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CÂMARA DOS DEPUTADOS

 Gabinete do Deputado Federal Cleber Verde – Republicanos/MA 

PROJETO DE LEI Nº          DE 2022
(Do Sr. Dep. Cleber Verde)

Altera a Lei nº 13.640, de 26 de março
de  2018,  que  regulamenta  o  transporte
remunerado  privado  individual  de
passageiros, acrescentando inciso ao art.
11-A.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta lei Altera a Lei nº 13.640, de 26 de março de 2018, que
regulamenta o transporte remunerado privado individual de passageiros.

Art. 2º O art. 11-A da Lei nº 13.640, de 26 de março de 2018, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11-A. .......................................................................................

IV  -  o  motorista  inscrito  como  contribuinte  individual  do  Instituto
Nacional  do  Seguro  Social  (INSS)  terá  direito  ao  seguro  desemprego,  se  estiver
contribuindo  e  adimplente  com  a  Previdência  Social,  em  caso  de  inatividade
involuntária superior a 30 dias, em face de avarias graves no veículo que impeça o uso
legal.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA
O  presente  projeto  tem  como  objetivo  o  fenômeno  da  Uberização

enquanto forma de exploração produtiva e seus efeitos diretos e indiretos nos Direitos

Trabalhistas.  Por  meio  de  uma  análise  doutrinária,  jurisprudencial  e  documental, *C
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buscou-se  a  compreensão  da  natureza  jurídica  desta  Relação  de  Trabalho  em

consonância  com  as  diferentes  realidades  sociais  e  econômicas  vivenciadas  na

sociedade,  de  forma  a  compreender  o  impacto  causado  no  Direito  do  Trabalho.

Considerando as  diversas  tendências  econômicas,  especialmente  com o advento  das

plataformas digitais, as formas de trabalho também têm sofrido grandes transformações,

contribuindo para a evolução tecnológica, mas ao mesmo tempo causando insegurança

para os trabalhadores que se tornam dependentes destes novos recursos. Assim, este

projeto tem como intuito identificar as fragilidades impostas aos trabalhadores tendo em

vista  as  controvérsias  doutrinárias  e  jurisprudenciais  em  comparação  com  o

posicionamento internacional acerca do tema a fim de garantir  uma tutela  justa  dos

direitos ao trabalhador.

Neste  sentido,  solicito  o apoio  dos  nobres  pares  para  a  aprovação da
presente proposta.

Brasília,       de maio de 2022.

_________________________________
Deputado CLEBER VERDE

Republicanos-MA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.640, DE 26 DE MARÇO DE 2018 
 

Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 

para regulamentar o transporte remunerado 

privado individual de passageiros. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as 

diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, para regulamentar o transporte 

remunerado privado individual de passageiros, nos termos do inciso XIII do art. 5º e do 

parágrafo único do art. 170 da Constituição Federal.  

 

Art. 2º O inciso X do art. 4º da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 4º ................................................................................ 

..............................................................................................  

 

X - transporte remunerado privado individual de passageiros: serviço 

remunerado de transporte de passageiros, não aberto ao público, para a 

realização de viagens individualizadas ou compartilhadas solicitadas 

exclusivamente por usuários previamente cadastrados em aplicativos ou 

outras plataformas de comunicação em rede.  

.........................................................................................." (NR) 

 

Art. 3º A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 11-A e 11-B:  

 

"Art. 11-A. Compete exclusivamente aos Municípios e ao Distrito Federal 

regulamentar e fiscalizar o serviço de transporte remunerado privado 

individual de passageiros previsto no inciso X do art. 4º desta Lei no âmbito 

dos seus territórios.  

 

Parágrafo único. Na regulamentação e fiscalização do serviço de transporte 

privado individual de passageiros, os Municípios e o Distrito Federal deverão 

observar as seguintes diretrizes, tendo em vista a eficiência, a eficácia, a 

segurança e a efetividade na prestação do serviço:  

 

I - efetiva cobrança dos tributos municipais devidos pela prestação do serviço;  

 

II - exigência de contratação de seguro de Acidentes Pessoais a Passageiros 

(APP) e do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos 

Automotores de Vias Terrestres (DPVAT);  
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III - exigência de inscrição do motorista como contribuinte individual do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nos termos da alínea h do inciso 

V do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991." 

"Art. 11-B. O serviço de transporte remunerado privado individual de 

passageiros previsto no inciso X do art. 4º desta Lei, nos Municípios que 

optarem pela sua regulamentação, somente será autorizado ao motorista que 

cumprir as seguintes condições:  

 

I - possuir Carteira Nacional de Habilitação na categoria B ou superior que 

contenha a informação de que exerce atividade remunerada;  

 

II - conduzir veículo que atenda aos requisitos de idade máxima e às 

características exigidas pela autoridade de trânsito e pelo poder público 

municipal e do Distrito Federal;  

 

III - emitir e manter o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo 

(CRLV);  

 

IV - apresentar certidão negativa de antecedentes criminais.  

 

Parágrafo único. A exploração dos serviços remunerados de transporte 

privado individual de passageiros sem o cumprimento dos requisitos previstos 

nesta Lei e na regulamentação do poder público municipal e do Distrito 

Federal caracterizará transporte ilegal de passageiros." 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 26 de março de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Dyogo Henrique de Oliveira 

Gilberto Kassab  

  

 

LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 
 

Institui as diretrizes da Política Nacional de 

Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos 

Decretos-Leis nºs 3.326, de 3 de junho de 1941, 

e 5.405, de 13 de abril de 1943, da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro 

de 1975; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DAS DIRETRIZES PARA A REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

PÚBLICO COLETIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Os serviços de transporte privado coletivo, prestados entre pessoas físicas 

ou jurídicas, deverão ser autorizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder público 

competente, com base nos princípios e diretrizes desta Lei.  

 

Art. 11-A. Compete exclusivamente aos Municípios e ao Distrito Federal 

regulamentar e fiscalizar o serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros 

previsto no inciso X do art. 4º desta Lei no âmbito dos seus territórios.  

Parágrafo único. Na regulamentação e fiscalização do serviço de transporte privado 

individual de passageiros, os Municípios e o Distrito Federal deverão observar as seguintes 

diretrizes, tendo em vista a eficiência, a eficácia, a segurança e a efetividade na prestação do 

serviço:  

I - efetiva cobrança dos tributos municipais devidos pela prestação do serviço;  

II - exigência de contratação de seguro de Acidentes Pessoais a Passageiros (APP) 

e do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias 

Terrestres (DPVAT);  

III - exigência de inscrição do motorista como contribuinte individual do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), nos termos da alínea h do inciso V do art. 11 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.640, de 26/3/2018) 

 

Art. 11-B. O serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros 

previsto no inciso X do art. 4º desta Lei, nos Municípios que optarem pela sua regulamentação, 

somente será autorizado ao motorista que cumprir as seguintes condições:  

I - possuir Carteira Nacional de Habilitação na categoria B ou superior que contenha 

a informação de que exerce atividade remunerada;  

II - conduzir veículo que atenda aos requisitos de idade máxima e às características 

exigidas pela autoridade de trânsito e pelo poder público municipal e do Distrito Federal;  

III - emitir e manter o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV); 

IV - apresentar certidão negativa de antecedentes criminais.  

Parágrafo único. A exploração dos serviços remunerados de transporte privado 

individual de passageiros sem o cumprimento dos requisitos previstos nesta Lei e na 

regulamentação do poder público municipal e do Distrito Federal caracterizará transporte ilegal 

de passageiros. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.640, de 26/3/2018) 

 

Art. 12. Os serviços de utilidade pública de transporte individual de passageiros 

deverão ser organizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder público municipal, com base 

nos requisitos mínimos de segurança, de conforto, de higiene, de qualidade dos serviços e de 

fixação prévia dos valores máximos das tarifas a serem cobradas. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13640-26-marco-2018-786385-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13640-26-marco-2018-786385-norma-pl.html
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